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CONTRIBUIGOES PREVIDENCIARIAS. _ LEVANTAMENTOS
APURADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO E NAO DECLARADOS EM
GFIP. NATUREZA DA VERBA.

A Constituicdo Federal prevé a cobranca de contribuicdes previdenciarias
incidentes sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho. Cabe,
entdo, perquirir a natureza juridica da verba lancada em folha de pagamento e
ndo declarada em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e InformacGes a
Previdéncia Social) para concluir pela composi¢do, ou ndo, da base de calculo
da exacéo.

VALE TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECUNIA. SUMULA CARF N°
89.

Sumula CARF n° 89:A contribuicdo social previdenciaria ndo incide sobre
valores pagos a titulo de vale-transporte, mesmo que em pecunia.

VERBAS PAGAS A TITULO DE PERNOITE. EMPRESA
TRANSPORTADORA.

As diarias para viagens que ndo excedam a 50% da remuneracdo mensal, bem
como os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e habitacdo
fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em local que,
por forca da atividade, exija deslocamento e estada ndo integram a base de
calculo das contribuicBes previdenciarias.

TRIENIOS. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVICO. INCIDENCIA DE
CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA.

SO os ganhos eventuais e 0s abonos expressamente desvinculados do salério,
ou seja, decorrentes de lei, ndo integram o salario de contribuicéo.

MULTA DE OFICIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACOES
PRINCIPAL E ACESSORIA. RETROATIVIDADE BENIGNA. SUMULA
CARF N° 1109.

No caso de multas por descumprimento de obrigacdo principal e por
descumprimento de obrigacdo acessoria pela falta de declaragdo em GFIP,
associadas e exigidas em lancamentos de oficio referentes a fatos geradores
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 CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. LEVANTAMENTOS APURADOS EM FOLHA DE PAGAMENTO E NÃO DECLARADOS EM GFIP. NATUREZA DA VERBA. 
 A Constituição Federal prevê a cobrança de contribuições previdenciárias incidentes sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho. Cabe, então, perquirir a natureza jurídica da verba lançada em folha de pagamento e não declarada em GFIP (Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social) para concluir pela composição, ou não, da base de cálculo da exação.
 VALE TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. SÚMULA CARF Nº 89.
 Súmula CARF nº 89:A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
 VERBAS PAGAS A TÍTULO DE PERNOITE. EMPRESA TRANSPORTADORA.
 As diárias para viagens que não excedam a 50% da remuneração mensal, bem como os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
 TRIÊNIOS. ADICIONAL POR TEMPO DE SERVIÇO. INCIDÊNCIA DE CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. 
 Só os ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário, ou seja, decorrentes de lei, não integram o salário de contribuição.
 MULTA DE OFÍCIO. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIA. RETROATIVIDADE BENIGNA. SÚMULA CARF Nº 119.
 No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário para excluir da base de cálculo do lançamento as seguintes rubricas: a) Diferença de Vale Transporte (Levantamentos DT e DT1); b) Vale Transporte Pago em Dinheiro (Levantamentos VT, VT1 e VT2) e; c) Pernoite (Levantamentos PN, PN1 e PN2).
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luís Henrique Dias Lima, Márcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.
  Trata-se de Recurso Voluntário em face da decisão (fls. 334 a 349), que julgou improcedente a impugnação e manteve o crédito constituído por meio de três Autos de Infrações, referentes às seguintes contribuições previdenciárias das competências 01/2008 a 12/2008:
AI
FLS.


VALOR

37.174.835-6
3 a 36
EMPRESA  E RAT
Art. 22, I e II, da Lei nº 8.212/91
118.894,32

37.174.836-4
37 a 68
SEGURADOS
Art. 20 da Lei nº 8.212/91
39.164,39

37.174.837-2
69 a 102
TERCEIROS
Salário-Educação, INCRA, SEST, SENAT e SEBRAE
41.209,35

O lançamento tem como fato gerador os levantamentos apurados pela fiscalização em folhas de pagamentos e não declaradas em GFIP (Relatório Fiscal - fls. 105 a 112):
Diferença de Vale Transporte (DT e DT1);
Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2);
Pernoite (PN, PN1 e PN2);
Triênio (TR, TR1 e TR2);
Folha de Pagamento sem a GFIP (FS).
O contribuinte apresentou impugnação e documentos (fls. 263 a 326).
A DRJ julgou a impugnação improcedente nos termos da ementa abaixo:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
Período de apuração: 01/01/2008 a 31/12/2008
PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA QUE INCUMBE AO SUJEITO PASSIVO. JUNTADA. MOMENTO. IMPUGNAÇÃO.
No processo administrativo fiscal disciplinado pelo Decreto federal nº 70.235/72, a regra é de que a prova documental cujo ônus incumbe ao sujeito passivo deve ser apresentada na impugnação, sob pena de não conhecimento das alegações cuja veracidade somente por meio dela pode ser evidenciada.
VIAGEM A SERVIÇO DA EMPRESA. DESPESAS. RESSARCIMENTO. NÃO COMPROVAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA.
Quando não comprovado que os pagamentos feitos aos empregados se destinavam, efetivamente, ao ressarcimento de despesas de viagem a serviço da empresa, os valores despendidos pelo empregador integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
TRIÊNIOS. NATUREZA JURÍDICA. REMUNERAÇÃO. CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS. INCIDÊNCIA.
Os valores recebidos pelos empregados a título de triênios possuem natureza salarial, integrando-se, portanto, à base de cálculo das contribuições previdenciárias.
BOA FÉ DO SUJEITO PASSIVO. PUNIBILIDADE EM MATÉRIA TRIBUTÁRIA. EXCLUSÃO. IMPOSSIBILIDADE.
Por inexistência de dispositivo legal em sentido contrário, a boa fé do sujeito passivo não é suscetível de excluir a imposição de multas por descumprimento da legislação tributária.
Impugnação Improcedente
Crédito Tributário Mantido
O contribuinte foi cientificado em 05/09/2013 (fl. 355) e apresentou recurso voluntário em 26/09/2013 (fls. 357 a 374) sustentando: a) as despesas de transporte e de pernoite não integram a remuneração dos empregados; b) eventualidade dos triênios pagos aos empregados; c) indevida aplicação de multa isolada por suposta falta de declaração em GFIP; d) comprovação documental dos fatos alegados.
Sem contrarrazões.
E´ o relatório.
 Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade
O Recurso Voluntário é tempestivo e preenche os demais requisitos de admissibilidade. Assim, dele conheço e passo à análise da matéria.
Das alegações recursais
Das verbas lançadas em folhas de pagamento e não declaradas em GFIP.
A Constituição Federal prevê a instituição de contribuições sociais a serem pagas pelo trabalhador e demais segurados da previdência social e pelo empregador, empresa ou  entidade a ela equiparada; incidindo sobre a folha de salários e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados à pessoa física que lhe preste serviço, mesmo sem vínculo empregatício � arts. 149 e 195.
No plano infraconstitucional, a Lei nº 8.212, de 24/07/1991, instituiu as contribuições à seguridade social incidentes sobre o salário-de-contribuição a cargo do empregado, do trabalhador avulso (art. 20); do contribuinte individual e facultativo (art. 21).
Outrossim, instituiu as contribuições a cargo da empresa sobre o total das remunerações pagas, devidas ou creditadas a qualquer título aos segurados empregados, trabalhadores avulsos e contribuintes individuais; e para o financiamento dos benefícios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei nº 8.213/91 e aqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (art. 22).
A empresa também é obrigada a recolher as contribuições, a seu cargo, devidas a Terceiros e incidentes sobre as remunerações pagas, devidas ou creditadas, a qualquer título, aos segurados empregados a seu serviço.
Nos termos do art. 225, IV, do Regulamento da Previdência Social, aprovado pelo Decreto 3.048/99, a empresa é obrigada a informar mensalmente, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), os dados cadastrais de todos os fatos geradores de contribuição previdenciária.
Do art. 195, I, a, da Constituição Federal extrai-se que apenas os rendimentos do trabalho podem servir de base de cálculo para as contribuições sob comento.
Cabe, então, perquirir a natureza jurídica da verba lançada em folha de pagamento e não declarada em GFIP para concluir pela composição, ou não, da base de cálculo da exação.
Do vale transporte
O recorrente sustenta que os valores pagos a título de despesas de transporte não integram a remuneração e representam adiantamentos para fazer frente a reembolsos de despesas, que se justificam em razão da atividade transportadora da empresa.
Consta no Relatório Fiscal (fls. 105 a 112) que o lançamento tem como fato gerador os levantamentos apurados em folhas de pagamentos e não declarados em GFIP , neles incluídos os valores de vale transporte, uma vez que foram pagos em dinheiro. 
Diferença de Vale Transporte (DT e DT1): neste levantamento se encontram lançados os valores constantes nas folhas de pagamento, rubrica 031.
Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2): neste levantamento se encontram lançados os valores, constantes nas folhas de pagamento, rubrica 032.
O parágrafo do 9º, alínea �f�, do art. 28 da Lei nº 8.212/91 elenca entre as verbas que não integram o salário de contribuição aquelas recebidas a título de vale-transporte, na forma da legislação própria.
Através do Enunciado de Súmula nº 89, o CARF consolidou o entendimento de que a verba paga a título de auxílio-transporte (vale transporte), ainda que paga em pecúnia, possui natureza indenizatória, e não compõe o salário de contribuição.
Súmula CARF nº 89: A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia.
Nesse sentido:
VALE TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECÚNIA. 
A contribuição social previdenciária não incide sobre valores pagos a título de vale-transporte, mesmo que em pecúnia (Súmula CARF nº 89).
(Acórdão nº 9202-009.047, Relatora Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, 2ª Turma da Câmara Superior de Recursos Fiscais, publicado em 21/10/2020).
Portanto, mesmo que os valores de vale transporte sejam pagos em pecúnia não são considerados como base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Nesse ponto, voto por dar provimento ao recurso voluntário para que as verbas de Diferença de Vale Transporte (DT e DT1) e Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2) sejam excluídas da base de cálculo do lançamento.
Dos valores lançados a título de pernoite.
Aduz o recorrente que os valores pagos a título de pernoite não integram a base de cálculo das contribuições à seguridade social por se tratarem de adiantamentos concedidos aos empregados, fixados em convenção coletiva, pagos apenas quando o empregado viaja e que correspondem a diárias para viagem em percentual não superior a 50% da remuneração.
O Relatório Fiscal (fls. 105 a 112) esclarece que no levantamento Pernoite (PN, PN1 e PN2) encontram-se lançados os valores constantes nas folhas de pagamento, rubrica 034 e, �o  parágrafo 9º do artigo 28 da Lei 8.212/91 é taxativo quando discrimina as rubricas que não integram o salário-de-contribuição, e entre essas rubricas não constam o Pernoite e o Triênio, razão pela qual foram referidas rubricas consideradas como fatos geradores por esta fiscalização�.
A DRJ manteve o lançamento sob os fundamentos de que as diárias para viagens não estão fixadas na Convenção Coletiva de Trabalho Operacional (anexada às fls. 306 a 324) e falta de comprovação de que as despesas de pernoite são adiantamentos de despesas de viagens, uma vez que a rubrica �039 DIÁRIAS� (que também consta na folha de pagamento e não foi incluída no lançamento) é mais apropriada para o registro das diárias de viagem. 
/
Além disso, consignou improcedente o argumento de que tais valores não são superiores a 50% da remuneração do empregado, uma vez qe não se comprovou que correspondem a diárias de viagens. 
O processo administrativo fiscal é regido por diversos princípios, dentre eles o da Verdade Material, que impõe a perseguição pela realidade dos fatos (prática do fato gerador) praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de ofício, independentemente de requerimento expresso, realizar diligências para aferir os eventos ocorridos. 
Nesse sentido, é ônus da fiscalização munir o lançamento com todos os elementos de prova dos fatos constituintes do direito da Fazenda. Na ausência de provas, o lançamento tributário deve ser cancelado (Acórdão nº 3301-003.975).
Em respeito ao princípio da legalidade, não pode subsistir o lançamento de crédito tributário quando não demonstrada a ocorrência do fato gerador e a subsunção dos fatos à hipótese descrita na lei. 
Tão pouco pode fundamentar-se na presunção de que a rubrica DIÁRIAS parece mais adequada para discriminar as despesas com reembolsos de pernoite. A presunção da ocorrência do fato gerador nao inverte o ônus da prova.
O art. 9º do Decreto nº 70.235/72 dispõe que a exigência do crédito tributário deve vir acompanhada dos elementos de prova indispensáveis à comprovação do ilícito. 
Não se admite, portanto, auto de infração baseado em presunção.
O art. 28 da Lei nº 8.212/91 aponta a composição do salário-de-contribuição, e no seu § 9º relaciona, entre as verbas que não o integram, as diárias para viagens que não excedam a 50% da remuneração mensal (conforme redação vigente à época do lançamento), bem como os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residência, em canteiro de obras ou local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada. 
Da análise da Convenção Coletiva de Trabalho Operacional (fls. 306 a 324), verifica-se na Cláusula 8ª � REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO a previsão de reembolso das despesas com diárias, pernoite e alimentação (fls. 314 e 315):
/ /
(...)
/
Assim, sendo previsão expressa do § 9º do art. 28 da Lei nº 8.212/91 que as diárias para viagens que não excedam a 50% da remuneração mensal, bem como os valores correspondentes a transporte, alimentação e habitação fornecidos pela empresa ao empregado contratado para trabalhar em local que, por força da atividade, exija deslocamento e estada (ou seja, pernoite) não integram a base de cálculo das contribuições previdenciárias.
Não obstante, o CARF possui o entendimento de que, com relação à não incidência de contribuição previdenciária até o limite de 50% da remuneração, a procedência do lançamento exige a individualização exata de cada empregado e sua respectiva remuneração, de modo a permitir a verificação do limite legal, o que não ocorreu no presente caso.
Nesse sentido:
CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS (...).
DIÁRIAS. ISENÇÃO. NECESSIDADE DA RELAÇÃO DE EMPREGADOS. 
O valor das diárias até 50% da remuneração é isento de contribuição previdenciária em todos os casos, conforme interpretação harmonizada da alínea �h� do §9º do art. 28 com o §8º do art. 28 da Lei 8.212/91. 
Não prevalece o lançamento não instruído com a individualização exata de cada empregado e sua respectiva remuneração, de modo a permitir a verificação do limite legal. 
(Acórdão nº 2301-008.486, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Publicado em 21/01/2021).
Do exposto, voto pelo provimento do recurso voluntário, nesse ponto, para que as despesas de Pernoite (PN, PN1 e PN2) sejam excluídas da base de cálculo das contribuições previdenciárias lançadas.
Dos triênios.
Com relação aos triênios, alega o recorrente tratar-se de verba paga a cada três anos aos empregados e, inexistindo habitualidade no pagamento, não compõem a base de cálculo das contribuições previdenciárias. 
O parágrafo do 9º, alínea �e�, item �7�, do art. 28 da Lei nº 8.212/91 elenca, entre as verbas que nao integram o salário de contribuição, aquelas recebidas a título de ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário.
Os triênios, por sua vez, representam um adicional por tempo de serviço calculado com base no salário pago ao empregado. 
Devem, portanto, ser mantidos como base de cálculo das contribuições previdenciárias, uma vez que não representam ganhos eventuais e abonos expressamente desvinculados do salário. 
Nesse mesmo sentido, entende o CARF que, �tendo em vista que de acordo com a lei, só os ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salário, ou seja, decorrentes de lei, não integram o salário de contribuição. Neste caso, as parcelas constantes do auto de infração, integram o salário de contribuição dos segurados da previdência social, sendo devida a contribuição previdenciária patronal sobre as mesmas� (Acórdão nº 2301-007.230, Sessão de 2 de junho de 2020).
Nesse ponto, sem razão o recorrente.
Da multa de ofício
Alega o recorrente que é indevida a cobrança da multa pela falta de declaração em GFIP junto ao lançamento da obrigação principal.
O auto de infração foi lavrado para cobrança de contribuições previdenciárias, acrescidas de juros, multa de mora e multa de ofício. 
A multa de ofício de 75% encontra fundamento nos arts. 35-A da Lei nº 8.212/91 e 44, I, da Lei nº 9.430/97, com a redação dada pela MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009 e não se confunde com a multa decorrente do descumprimento de obrigação acessória. 
De acordo com o art. 225, inciso IV, do RPS, a empresa é obrigada a informar, mensalmente, ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social todos os fatos geradores de contribuição previdenciária.
Esta infração ocorre quando da apresentação do documento sem informações que, direta ou indiretamente, interfiram no fato gerador e acarrete o cálculo errôneo, a menor, das contribuições devidas. 
O contribuinte fica sujeito à penalidade administrativa de multa, calculada na forma dos arts. 284, I e II, do RPS e 32, IV, § 5º, combinado com o 92 da Lei n.° 8.212/91.
A Medida Provisória nº 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, promoveu alterações com relação às multas de mora, de oficio e decorrentes do descumprimento de obrigações acessórias relacionadas à GFIP, nos seguintes termos:
Multa pelo não recolhimento nos prazos previstos na legislação - multas de oficio previstas no artigo 44 da Lei n° 9430/1996, conforme determinação do artigo 35-A da Lei n° 8212/1991, com redação da Lei 11941/2009; 
Multa pelo descumprimento de obrigações acessórias em relação A GFIP - artigo 32-A da Lei n° 8212/1991, com redação da Lei 11941/2009.
A multa prevista no revogado art. 32, § 5º, que se refere à apresentação de declaração inexata, quando aplicada isoladamente (sem a existência de outra penalidade pecuniária pelo descumprimento da obrigação de pagar o tributo), deverá ser comparada com o novo art. 32-A, II, da Lei nº 8.212/91, para fins de aferição da norma mais benéfica.
E, por força do art. 106, II, �c�, do CTN, a nova legislação deve ser aplicada processos não definitivamente julgados.
Disto, no momento do pagamento ou da execução do crédito tributário, deverá ser aplicada a multa mais benéfica ao contribuinte conforme entendimento consolidado na Súmula CARF nº 119: 
No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019). 
Nesse sentido é o entendimento do CARF:
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES PRINCIPAL E ACESSÓRIA. APLICAÇÃO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. SÚMULA CARF 119. Súmula CARF nº 119: No caso de multas por descumprimento de obrigação principal e por descumprimento de obrigação acessória pela falta de declaração em GFIP, associadas e exigidas em lançamentos de ofício referentes a fatos geradores anteriores à vigência da Medida Provisória n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparação entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigações principal e acessória, aplicáveis à época dos fatos geradores, com a multa de ofício de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
(Acórdão nº 9202-008.699, Relator Conselheiro João Victor Ribeiro Aldinucci, Publicado em 13/07/2020).
O lançamento foi realizado com a devida comparação de multas, conforme consta no SAFIS � Comparação de Multas (fls. 113 e 114).
Nesse ponto, sem razão o recorrente. 
Conclusão
Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso voluntário para excluir as rubricas a) Diferença de Vale Transporte (DT e DT1); b) Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2) e; c) Pernoite (PN, PN1 e PN2) da base de cálculo do lançamento.
 (documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira
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anteriores a vigéncia da Medida Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei
n° 11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a
comparacdo entre a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigac6es
principal e acessoéria, aplicaveis a época dos fatos geradores, com a multa de
oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n°® 9.430, de 1996. (Vinculante,
conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimento parcial ao recurso voluntario para excluir da base de célculo do langamento as
seguintes rubricas: a) Diferenca de Vale Transporte (Levantamentos DT e DT1); b) Vale
Transporte Pago em Dinheiro (Levantamentos VT, VT1 e VT2) e; c) Pernoite (Levantamentos
PN, PN1 e PN2).

(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Ana Claudia Borges de Oliveira - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Ana Claudia Borges de
Oliveira (Relatora), Denny Medeiros da Silveira (Presidente), Francisco Ibiapino Luz, Gregdrio
Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Marcio Augusto Sekeff Sallem, Rafael Mazzer de
Oliveira Ramos e Renata Toratti Cassini.

Relatério

Trata-se de Recurso Voluntario em face da decisao (fls. 334 a 349), que julgou
improcedente a impugnagdo e manteve o crédito constituido por meio de trés Autos de Infragdes,
referentes as seguintes contribuicdes previdenciarias das competéncias 01/2008 a 12/2008:

37.174.835-6 3a36 EMPRESA E RAT Art. 22, 1 e ll, da Lei n° 8.212/91 118.894,32
37.174.836-4 37a68 SEGURADOS Art. 20 da Lei n° 8.212/91 39.164,39

Salario-Educacdo, INCRA, SEST, SENAT e

37.174.837-2 69a102 TERCEIROS SEBRAE

41.209,35

O langamento tem como fato gerador os levantamentos apurados pela fiscalizacéo
em folhas de pagamentos e ndo declaradas em GFIP (Relatorio Fiscal - fls. 105 a 112):

o Diferenca de Vale Transporte (DT e DT1);

Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2);
Pernoite (PN, PN1 e PN2);

Triénio (TR, TR1 e TR2);

Folha de Pagamento sem a GFIP (FS).
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O contribuinte apresentou impugnacdo e documentos (fls. 263 a 326).
A DRJ julgou a impugnag&o improcedente nos termos da ementa abaixo:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracdo: 01/01/2008 a 31/12/2008

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL. PROVA QUE INCUMBE AO SUJEITO
PASSIVO. JUNTADA. MOMENTO. IMPUGNACAO.

No processo administrativo fiscal disciplinado pelo Decreto federal n® 70.235/72, a
regra é de que a prova documental cujo 6nus incumbe ao sujeito passivo deve ser
apresentada na impugnacdo, sob pena de ndo conhecimento das alegagdes cuja
veracidade somente por meio dela pode ser evidenciada.

VIAGEM A SERVICO DA EMPRESA. DESPESAS. RESSARCIMENTO. NAO
COMPROVACAOQO. CONTRIBUICOES PREVIDENCIARIAS. INCIDENCIA.

Quando ndo comprovado que os pagamentos feitos aos empregados se destinavam,
efetivamente, ao ressarcimento de despesas de viagem a servico da empresa, 0s valores
despendidos pelo empregador integram a base de célculo das contribuicGes
previdenciarias.

TRIENIOS. NATUREZA gURiDICA. REMUNERACAO. CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS. INCIDENCIA.

Os valores recebidos pelos empregados a titulo de triénios possuem natureza salarial,
integrando-se, portanto, & base de céalculo das contribui¢Ges previdencidrias.

BOA FE DO SUJEITO PASSIVO. PUNIBILIDADE EM MATERIA TRIBUTARIA.
EXCLUSAO. IMPOSSIBILIDADE.

Por inexisténcia de dispositivo legal em sentido contrario, a boa fé do sujeito passivo
ndo é suscetivel de excluir a imposicdo de multas por descumprimento da legislagdo
tributaria.

Impugnacéo Improcedente
Crédito Tributario Mantido

O contribuinte foi cientificado em 05/09/2013 (fl. 355) e apresentou recurso

voluntario em 26/09/2013 (fls. 357 a 374) sustentando: a) as despesas de transporte e de pernoite
ndo integram a remuneracdo dos empregados; b) eventualidade dos triénios pagos aos
empregados; c) indevida aplicacdo de multa isolada por suposta falta de declaracdo em GFIP; d)
comprovacao documental dos fatos alegados.

Voto

Sem contrarrazoes.

E o relatério.

Conselheira Ana Claudia Borges de Oliveira, Relatora.
Da admissibilidade

O Recurso Voluntario é tempestivo e preenche os demais requisitos de

admissibilidade. Assim, dele conheco e passo a analise da mateéria.

Das alegacdes recursais

1. Das verbas lancadas em folhas de pagamento e ndo declaradas em

GFIP.



Fl. 4 do Ac6rddo n.° 2402-009.457 - 22 Sejul/4? Camara/22 Turma Ordindria
Processo n° 13864.720084/2012-25

A Constituicdo Federal prevé a instituicdo de contribuicdes sociais a serem pagas
pelo trabalhador e demais segurados da previdéncia social e pelo empregador, empresa ou
entidade a ela equiparada; incidindo sobre a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho
pagos ou creditados a pessoa fisica que Ihe preste servico, mesmo sem vinculo empregaticio —
arts. 149 e 195.

No plano infraconstitucional, a Lei n® 8.212, de 24/07/1991, instituiu as
contribuicdes a seguridade social incidentes sobre o salario-de-contribuicdo a cargo do
empregado, do trabalhador avulso (art. 20); do contribuinte individual e facultativo (art. 21).

Outrossim, instituiu as contribuicbes a cargo da empresa sobre o total das
remuneracGes pagas, devidas ou creditadas a qualquer titulo aos segurados empregados,
trabalhadores avulsos e contribuintes individuais; e para o financiamento dos
beneficios previstos nos arts. 57 e 58 da Lei n° 8.213/91 e aqueles concedidos em razdo do grau
de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho (art. 22).

A empresa também é obrigada a recolher as contribuicGes, a seu cargo, devidas a
Terceiros e incidentes sobre as remuneracdes pagas, devidas ou creditadas, a qualquer titulo, aos
segurados empregados a Seu Servico.

Nos termos do art. 225, 1V, do Regulamento da Previdéncia Social, aprovado pelo
Decreto 3.048/99, a empresa é obrigada a informar mensalmente, por intermédio da Guia de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servico e Informacdes a Previdéncia Social
(GFIP), os dados cadastrais de todos os fatos geradores de contribuigdo previdenciéria.

Do art. 195, 1, a, da Constituicdo Federal extrai-se que apenas o0s rendimentos do
trabalho podem servir de base de célculo para as contribuicdes sob comento®.

Cabe, entdo, perquirir a natureza juridica da verba langada em folha de pagamento
e ndo declarada em GFIP para concluir pela composicéo, ou ndo, da base de célculo da exacéo.

2. Do vale transporte

O recorrente sustenta que os valores pagos a titulo de despesas de transporte ndo
integram a remuneracdo e representam adiantamentos para fazer frente a reembolsos de
despesas, que se justificam em razdo da atividade transportadora da empresa.

Consta no Relatério Fiscal (fls. 105 a 112) que o lancamento tem como fato
gerador os levantamentos apurados em folhas de pagamentos e ndo declarados em GFIP , neles
incluidos os valores de vale transporte, uma vez que foram pagos em dinheiro.

1. Diferenca de Vale Transporte (DT e DT1): neste levantamento se encontram
langados os valores constantes nas folhas de pagamento, rubrica 031.

2. Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2): neste levantamento se
encontram langados os valores, constantes nas folhas de pagamento, rubrica 032.

O paragrafo do 9°, alinea “f”, do art. 28 da Lei n° 8.212/912 elenca entre as verbas
que ndo integram o salario de contribuicdo aquelas recebidas a titulo de vale-transporte, na
forma da legislacéo propria.

1 Art. 195. A seguridade social sera financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei,
mediante recursos provenientes dos orcamentos da Unido, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municipios, e das
seguintes contribui¢des sociais:

I - do empregador, da empresa e da entidade a ela equiparada na forma da lei, incidentes sobre:

a) a folha de salarios e demais rendimentos do trabalho pagos ou creditados, a qualquer titulo, a pessoa fisica que he
preste servi¢o, mesmo sem vinculo empregaticio;


http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/L8213cons.htm#art57
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Através do Enunciado de Sumula n° 89, o CARF consolidou o entendimento de
que a verba paga a titulo de auxilio-transporte (vale transporte), ainda que paga em pecunia,
possui natureza indenizatdria, e ndo compGe o salario de contribuicao.

Stimula CARF n° 89: A contribuicdo social previdenciaria ndo incide sobre valores
pagos a titulo de vale-transporte, mesmo que em pecunia.

Nesse sentido:
VALE TRANSPORTE. PAGAMENTO EM PECUNIA.

A contribuicdo social previdenciaria ndo incide sobre valores pagos a titulo de vale-
transporte, mesmo que em pectnia (Siumula CARF n° 89).

(Acorddo n° 9202-009.047, Relatora Conselheira Maria Helena Cotta Cardozo, 22
Turma da Camara Superior de Recursos Fiscais, publicado em 21/10/2020).

Portanto, mesmo que os valores de vale transporte sejam pagos em pecunia
ndo sao considerados como base de calculo das contribuicdes previdenciarias.

Nesse ponto, voto por dar provimento ao recurso voluntario para que as verbas de
Diferenca de Vale Transporte (DT e DT1) e Vale Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e
VT2) sejam excluidas da base de calculo do lancamento.

3. Dos valores langados a titulo de pernoite.

Aduz o recorrente que os valores pagos a titulo de pernoite ndo integram a base de
calculo das contribuigdes a seguridade social por se tratarem de adiantamentos concedidos aos
empregados, fixados em convencdo coletiva, pagos apenas quando o empregado viaja e que
correspondem a diérias para viagem em percentual ndo superior a 50% da remuneracao.

O Relatorio Fiscal (fls. 105 a 112) esclarece que no levantamento Pernoite (PN,
PN1 e PN2) encontram-se langados os valores constantes nas folhas de pagamento, rubrica 034
e, “o paragrafo 9° do artigo 28 da Lei 8.212/91 é taxativo quando discrimina as rubricas que
ndo integram o salério-de-contribuicdo, e entre essas rubricas ndo constam o Pernoite e 0
Triénio, razdo pela qual foram referidas rubricas consideradas como fatos geradores por esta
fiscalizacéo .

A DRJ manteve o lancamento sob os fundamentos de que as diarias para viagens
ndo estdo fixadas na Convencdo Coletiva de Trabalho Operacional (anexada as fls. 306 a 324) e
falta de comprovacao de que as despesas de pernoite sdo adiantamentos de despesas de viagens,
uma vez que a rubrica “039 DIARIAS” (que também consta na folha de pagamento e ndo foi
incluida no langcamento) € mais apropriada para o registro das diarias de viagem.

18 =ADTE 4 qa, 281,417

Além disso, consignou improcedente 0 argumento de que tais valores ndo séo
superiores a 50% da remuneracdo do empregado, uma vez Qe ndo Se comprovou que
correspondem a diérias de viagens.

2§ 90 N&o integram o salario-de-contribuicéo para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...) f) a parcela recebida a titulo de vale-transporte, na forma da legislacéo propria;
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O processo administrativo fiscal é regido por diversos principios, dentre eles o da
Verdade Material, que impde a perseguicdo pela realidade dos fatos (pratica do fato gerador)
praticados pelo contribuinte, podendo o julgador, inclusive de oficio, independentemente de
requerimento expresso, realizar diligéncias para aferir os eventos ocorridos.

Nesse sentido, € dnus da fiscalizacdo munir o lancamento com todos os elementos
de prova dos fatos constituintes do direito da Fazenda. Na auséncia de provas, o langamento
tributario deve ser cancelado (Acordao n° 3301-003.975).

Em respeito ao principio da legalidade, ndo pode subsistir o langamento de crédito
tributario quando ndo demonstrada a ocorréncia do fato gerador e a subsuncdo dos fatos a
hipotese descrita na lei.

T4&o pouco pode fundamentar-se na presuncéo de que a rubrica DIARIAS parece
mais adequada para discriminar as despesas com reembolsos de pernoite. A presungdo da
ocorréncia do fato gerador nao inverte o énus da prova.

O art. 9° do Decreto n° 70.235/72 dispbe que a exigéncia do crédito tributario deve
vir acompanhada dos elementos de prova indispensaveis a comprovacao do ilicito.

Né&o se admite, portanto, auto de infragdo baseado em presungao.

O art. 28 da Lei n° 8.212/91 aponta a composicdo do salario-de-contribuicdo®, e
no seu § 9°* relaciona, entre as verbas que ndo o integram, as diarias para viagens que no
excedam a 50% da remuneracdo mensal (conforme redacao vigente a época do langcamento), bem
como os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e habitacdo fornecidos pela empresa
ao empregado contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em canteiro
de obras ou local que, por forca da atividade, exija deslocamento e estada.

Da analise da Convencdo Coletiva de Trabalho Operacional (fls. 306 a 324),
verifica-se na Clausula 8 — REEMBOLSO DE DESPESAS/AUXILIO ALIMENTACAO a
previsdo de reembolso das despesas com diarias, pernoite e alimentacgéo (fls. 314 e 315):

® Art. 28. Entende-se por salario-de-contribuicao:

| - para 0o empregado e trabalhador avulso: a remuneracéo auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigos nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convengdo ou
acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa;

Il - para 0 empregado doméstico: a remuneragao registrada na Carteira de Trabalho e Previdéncia Social, observadas
as normas a serem estabelecidas em regulamento para comprovagdo do vinculo empregaticio e do valor da
remuneracao;

Il - para o contribuinte individual: a remuneracdo auferida em uma ou mais empresas ou pelo exercicio de sua
atividade por conta propria, durante o més, observado o limite maximo a que se refere o § 50;

IV - para o segurado facultativo: o valor por ele declarado, observado o limite maximo a que se refere o 8 5o.

* § 9° N4o integram o salario-de-contribuicdo para os fins desta Lei, exclusivamente:

()

h) as diarias para viagens, desde que ndo excedam a 50% (cinquenta por cento) da remuneracdo mensal;

h) as diarias para viagens; (Reda¢do dada pela Lei n°® 13.467, de 2017)

()

m) os valores correspondentes a transporte, alimentacdo e habitagdo fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em localidade distante da de sua residéncia, em canteiro de obras ou local que, por forca da
atividade, exija deslocamento e estada, observadas as normas de protecéo estabelecidas pelo Ministério do Trabalho;
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CLAUSUILA 82 - REEMBOL SO DE DESRPESAS/BUXILID ALIMENTAGAC

A ernpreses se comprometem a reemholazr, adiantar valor, fornecer ciretair srite ot r Meio
de tyrceiros, re'eigbes a. odes 03 saLs empregedos. Essa obrigacio podera ser cumprica
através de refeitdrios ou -estaurentes proprics o4 de terceiros, re so de despesas cu

ferrecimento de va es em eslabelecimentos aprepr ados a essa finalidade.

As despesas desembolsadas em roeda corrente, para reembolso de despesas com diérias, e
auxilio alimentzgac, poderéo ser compravadas atra /és de documanto coatéki;
Para as empresas gue optarem pelo fernecimentd dz vales ou reemhbaleo de despesas foam

estabeecidos os seguintes valorss )

:ﬂ”na.:l;a R$ 8,30
Jantar R$ 8,80
Perr oite R$ 13,50
Paragrafo Prime.rc: O resmbolsdy de despeszsfelimertagio tem caréler indanizztaris nio se

iniegrando. porianto, parg nenhum efeitc ao salario do empregado.

()

Paréagriafo Quarte: Pernoite apds as 23K00, quanda fora do demicilio o cmpregado. ‘\v> \\,
-
CLAUSULA 9% - VALE TRANSPORTE EM DINHEFO

E facultado ao empregacor efeiias, se assim se tornar necessario, recomendado ou
arlequandc as coeragdes da emp-esa ou facilidade dos empregades, o paganento dz vale
transpcrte am dirteiro, respaitando os d reitos e livites estabelecidos na let 7415, de 16.12.88,

regulamentada palo dec. 85,247, di 17.11.87.

Assim, sendo previsdo expressa do 8 9° do art. 28 da Lei n° 8.212/91 que as
diérias para viagens gque nao excedam a 50% da remuneracdo mensal, bem como os valores
correspondentes a transporte, alimentacdo e habitacdo fornecidos pela empresa ao empregado
contratado para trabalhar em local que, por forca da atividade, exija deslocamento e estada (ou
seja, pernoite) ndo integram a base de célculo das contribuicdes previdenciarias.

N&o obstante, o CARF possui o entendimento de que, com relagdo a nao
incidéncia de contribuigdo previdenciaria até o limite de 50% da remuneracéo, a procedéncia do
lancamento exige a individualizacdo exata de cada empregado e sua respectiva remuneracao, de
modo a permitir a verificagdo do limite legal, 0 que ndo ocorreu no presente caso.

Nesse sentido:
CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS (...).
DIARIAS. ISENCAO. NECESSIDADE DA RELACAO DE EMPREGADOS.



FI. 8 do Ac6rddo n.° 2402-009.457 - 22 Sejul/4% Camara/22 Turma Ordinaria
Processo n° 13864.720084/2012-25

O valor das diérias até 50% da remuneracéo é isento de contribuigdo previdenciaria em
todos os casos, conforme interpretacdo harmonizada da alinea “h” do §9° do art. 28 com
0 §8° do art. 28 da Lei 8.212/91.

N&do prevalece o lancamento ndo instruido com a individualizacdo exata de cada
empregado e sua respectiva remuneracdo, de modo a permitir a verificacdo do limite
legal.

(Actrddo n° 2301-008.486, Relator Conselheiro Cleber Ferreira Nunes Leite, Publicado
em 21/01/2021).

Do exposto, voto pelo provimento do recurso voluntario, nesse ponto, para que as
despesas de Pernoite (PN, PN1 e PN2) sejam excluidas da base de célculo das contribuictes
previdenciarias langadas.

4. Dos triénios.

Com relacdo aos triénios, alega o recorrente tratar-se de verba paga a cada trés
anos aos empregados e, inexistindo habitualidade no pagamento, ndo compdem a base de célculo
das contribuicGes previdenciarias.

O paragrafo do 9°, alinea “¢”, item “7”, do art. 28 da Lei n°® 8.212/91 elenca, entre
as verbas que nao integram o salario de contribuicdo, aquelas recebidas a titulo de ganhos
eventuais e 0s abonos expressamente desvinculados do salério.

Os triénios, por sua vez, representam um adicional por tempo de servico calculado
com base no salario pago ao empregado.

Devem, portanto, ser mantidos como base de célculo das contribuicbes
previdenciarias, uma vez que ndo representam ganhos eventuais e abonos expressamente
desvinculados do salario.

Nesse mesmo sentido, entende o CARF que, “tendo em vista que de acordo com a
lei, s6 os ganhos eventuais e os abonos expressamente desvinculados do salario, ou seja,
decorrentes de lei, ndo integram o salario de contribuicdo. Neste caso, as parcelas constantes
do auto de infracdo, integram o salario de contribuicdo dos segurados da previdéncia social,
sendo devida a contribuicdo previdenciéria patronal sobre as mesmas” (Aco6rdao n® 2301-
007.230, Sesséo de 2 de junho de 2020).

Nesse ponto, sem razao o recorrente.
5. Da multa de oficio

Alega o recorrente que é indevida a cobranca da multa pela falta de declaracdo em
GFIP junto ao langamento da obrigagé&o principal.

O auto de infracdo foi lavrado para cobranca de contribuigdes previdenciérias,
acrescidas de juros, multa de mora e multa de oficio.

A multa de oficio de 75% encontra fundamento nos arts. 35-A da Lei n°® 8.212/91
e 44, 1, da Lei n° 9.430/97, com a redacdo dada pela MP n° 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009 e n&o se confunde com a multa decorrente do descumprimento de obrigagéo
acessoria.

De acordo com o art. 225, inciso 1V, do RPS, a empresa é obrigada a informar,
mensalmente, ao Instituto Nacional do Seguro Social, por intermédio da Guia de Recolhimento
do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e Informagdes a Previdéncia Social todos os fatos
geradores de contribuicao previdenciaria.
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Esta infracdo ocorre quando da apresentacdo do documento sem informacdes que,
direta ou indiretamente, interfiram no fato gerador e acarrete o célculo errbneo, a menor, das
contribuicdes devidas.

O contribuinte fica sujeito & penalidade administrativa de multa, calculada na
forma dos arts. 284, | e I, do RPS e 32, 1V, § 5°, combinado com 0 92 da Lei n.° 8.212/91.

A Medida Provisoria n°® 449, de 3 de dezembro de 2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, promoveu alteracdes com relacdo as multas de mora, de oficio e decorrentes do
descumprimento de obrigac¢des acessorias relacionadas a GFIP, nos seguintes termos:

Multa pelo ndo recolhimento nos prazos previstos na legislacdo - multas de oficio
previstas no artigo 44 da Lei n° 9430/1996, conforme determinacdo do artigo 35-A da
Lei n° 8212/1991, com redacdo da Lei 11941/2009;

Multa pelo descumprimento de obrigacdes acessorias em relagdo A GFIP - artigo 32-A
da Lei n°® 8212/1991, com redacédo da Lei 11941/2009.

A multa prevista no revogado art. 32, § 5° que se refere a apresentacdo de
declaracdo inexata, quando aplicada isoladamente (sem a existéncia de outra penalidade
pecuniaria pelo descumprimento da obrigacdo de pagar o tributo), devera ser comparada com o
novo art. 32-A, 1l, da Lei n° 8.212/91, para fins de afericdo da norma mais benéfica.

E, por forg¢a do art. 106, II, ‘c’, do CTN, a nova legislacdo deve ser aplicada
processos nédo definitivamente julgados.

Disto, no momento do pagamento ou da execucao do crédito tributario, devera ser
aplicada a multa mais benéfica ao contribuinte conforme entendimento consolidado na Sumula
CARF n°119:

No caso de multas por descumprimento de obrigacéo principal e por descumprimento de
obrigacdo acessoria pela falta de declaracdo em GFIP, associadas e exigidas em
lancamentos de oficio referentes a fatos geradores anteriores a vigéncia da Medida
Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n° 11.941, de 2009, a retroatividade
benigna deve ser aferida mediante a comparacdo entre a soma das penalidades pelo
descumprimento das obrigacdes principal e acessoria, aplicaveis a época dos fatos
geradores, com a multa de oficio de 75%, prevista no art. 44 da Lei n° 9.430, de 1996.
(Vinculante, conforme Portaria ME n° 129, de 01/04/2019, DOU de 02/04/2019).

Nesse sentido é o entendimento do CARF:

DESCUMPRIMENTO DE OBRIGACOES PRINCIPAL E ACESSORIA.
APLICACAO DE PENALIDADE. RETROATIVIDADE BENIGNA. SUMULA
CARF 119. Simula CARF n° 119: No caso de multas por descumprimento de obrigacao
principal e por descumprimento de obrigacdo acessoria pela falta de declaragdo em
GFIP, associadas e exigidas em lancamentos de oficio referentes a fatos geradores
anteriores a vigéncia da Medida Provisoria n° 449, de 2008, convertida na Lei n°
11.941, de 2009, a retroatividade benigna deve ser aferida mediante a comparagéo entre
a soma das penalidades pelo descumprimento das obrigacdes principal e acessoria,
aplicdveis a época dos fatos geradores, com a multa de oficio de 75%, prevista no art.
44 da Lei n® 9.430, de 1996.

(Acorddo n° 9202-008.699, Relator Conselheiro Jodo Victor Ribeiro Aldinucci,
Publicado em 13/07/2020).

O langcamento foi realizado com a devida comparacdo de multas, conforme consta
no SAFIS — Comparacdo de Multas (fls. 113 e 114).

Nesse ponto, sem raz&o o recorrente.
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Conclusdo

Diante do exposto, voto no sentido de dar parcial provimento ao recurso
voluntario para excluir as rubricas a) Diferenca de Vale Transporte (DT e DT1); b) Vale
Transporte Pago em Dinheiro (VT, VT1 e VT2) e; c) Pernoite (PN, PN1 e PN2) da base de
calculo do langamento.

(documento assinado digitalmente)
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